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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 
 

PROCESSO Nº 04/2025 JUSSARAPREV 
 
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Jussara, Estado do 
Paraná, Sr. MARCIO OLIVEIRA APOLINÁRIO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei 1667/2018, TORNA PÚBLICO, conforme processo Administrativo nº 06/2025, com base no 
Art. 75, II, da Lei Federal 14.133-21, a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 005/2025. 
 
Fundamento Legal: Art. 75, II, da Lei Federal 14.133-21. 
 
Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa com vistas à aquisição mobiliário como mesas, 
armários e manutenção de cadeiras na cor azul. 

 

Prazo de entrega e condições: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO 
 
Valor Médio Obtido: R$ 3.416,00 (três mil , quatrocentos e dezesseis reais) 
Dotações Orçamentárias: 

15.002.04.122.0025.2.049.4.4.90.52.00.00 – 100 – Equipamentos e Material Permanente 
 
Prazo da Manifestação de Interesse: As empresas interessadas terão o prazo de 3 (três) dias 
para apresentaram via e-mail: rh@jussaraprev.pr.gob.br sua Proposta de Preço, conforme 
dispõe o Art. 4ª do Decreto Municipal nº 6.471/2023. 
 
Sendo assim, o prazo se inicia as 08h:30min do dia 09/12/2025 e se encerra as 17h:00min do 
dia 11/12/2025. 
 
Da abertura das Manifestações : Findado o prazo acima, ou seja, no dia 11/12/2025, serão 
abertas as Manifestações e será declarada como vencedora a proposta mais vantajosa, 
considerando o menor preço apresentado. O melhor colocado será convocado via e-mail para 
apresentação dos documentos necessários a fim de finalizar o contrato. 
 
Divulgação do Resultado 
 
6.1. Os resultados das propostas recebidas serão publicados no dia 12 de dezembro  de 2025 no 
portal de transparência da entidade www.jussaraprev.pr.gov.br 
 

Jussara, 03 de dezembro  de 2025. 
Original Assinado 

Marcio Oliveira Apolinário 
Diretor Presidente 
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ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Data: 24 de novembro de 2025 
Solicitante: Setor Financeiro 
 
1. OBJETO: 
MESAS, ARMÁRIOS E MANUTENÇÃO DE CADEIRAS PARA O JUSSARAPREV, NAS COR 
AZUL 
 
2. DETALHAMENTO/ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 

01 Armário baixo com duas portas 02 R$ 1.038,00 

 

02 Mesa 1.00 mtsx0,60x0,75 01 R$ 301,00 

03 Conexão para mesa 01 R$ 130,00 

04 Pistão a gás 02 R$ 598,00 

05 Armário alto duas portas 01 R$ 947,00 

06 Estantes baixa de madeira com 3 repartições 01 R$ 401,00 

VALOR TOTAL                                                                                                                       R$ 3.416,00 

 
3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 3.416,00 (três mil, quatrocentos e dezesseis reias). 
 
 4. PRAZOS E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
Logo após assinatura do contrato e mediante pagamento a vista. 
 
5. FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado a vista, após assinatura do contrato e entrega do produto com emissão de nota fiscal. 
 
5. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
 
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado na Junta Comercial. Os documentos descritos 
neste item deverão vir acompanhados de todas as alterações que foram feitas no respectivo documento. Caso haja 
“Consolidação”, poderá ser apresentada a Consolidação e as alterações posteriores, não necessitando apresentar as 
alterações anteriores à Consolidação. 
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c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;  

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

e) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado. 

5.2.  REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

c) Certidões de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, na 
forma da lei;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional por meio de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais, conforme alterações da 
Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014 (tributos federais, contribuições previdenciárias e dívida ativa da União). 

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação 
regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Certidão Negativa da Justiça do Trabalho – CNDT. Link de acesso: http://www.tst.jus.br/certidao 

g) Alvará de licença municipal para funcionamento emitido pela prefeitura municipal da sede da empresa licitante. 

 
6. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 
 

12 doze) meses, podendo ser prorrogado conforme lei vigente. 
 
 
 
 

                                                         Original Assinado 

 

                                                DIRETORA FINANCEIRA 

                                             Laura de Fatima Morotti Vieira 
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ANEXO 02 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
(uso obrigatório por todas as licitantes)  

(papel timbrado da licitante) 
 

PROCESSO Nº 06/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2025 

 

OBJETO: MESAS, ARMÁRIOS E MANUTENÇÃO DE CADEIRAS PARA O JUSSARAPREV, 
NAS COR AZUL 
 

A empresa..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Jussara - JUSSARAPREV, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital 04/2025 de Dispensa Eletrônica nº 03/2025, conforme abaixo 
discriminado:  

 
DA DESCRIÇÃO DOS ITENS E VALORES MÁXIMOS: 
 

ITEM OBJETO VALOR GLOBAL 
A VISTA 

   

 

1. Os preços ofertados são para pagamento a vista, logo após a assinatura do contrato e 

fornecimento do produto com a apresentação de nota fiscal. No preço estão inclusos tributos, 

deslocamentos, encargos e todas as demais despesas e/ou descontos que porventura possam 

recair sobre o fornecimento. 

2. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados do recebimento definitivo do 

objeto. 

 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 


